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LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14201/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E PROSPERITY 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado PROSPERITY COMERCIO E SERVICOS LTDA - RUA 
ITAPETIM, 342 - JANGA - PAULISTA - PE, CNPJ nº 
09.442.524/0001-07, neste ato representado por Fabiane Regina Souza 
do Nascimento, Brasileira, CPF nº 025.999.914-80, Carteira de 
Identidade nº 5089549 SSP/PE, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
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presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
155.552,10 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois 
reais e dez centavos)  

CÓDI
GO 

DISCRIMINAÇÃO 
UNIDA

DE 
QUANTID

ADE 
P.UNITÁ

RIO 
P. 

TOTAL 

6 

LONGARINA COM 
BRAÇOS “Z” 
INTERCALADOS, 
ESTRUTURA 
CROMADA 
REVESTIDA EM 
VINIL DE 03 
LUGARES ASSENTO 
E ENCOSTO: 
COMPENSADO 
MULTILAMINADO 
COM 15 MM DE 
ESPESSURA; 
ESPUMA 
EXPANDIDA/LAMIN
ADA DE ALTA 
PERFORMANCE (AP) 
COM 40MM DE 
ESPESSURA MÉDIA 
E DENSIDADE DE 33 
A 37 KG/M³; 
REVESTIMENTO EM 
VINIL; BRAÇOS: 
APOIA BRAÇOS Z 
CONFECCIONADO 
EM AÇO SAE 1020 
TRATADA 
QUIMICAMENTE, 
COM ACABAMENTO 
SUPERIOR EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO 
INJETADO. 
ESTRUTURA: 
TRAVESSA DA 
LONGARINA 
CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL 
QUADRADO SAE 
1020 COM 50X50 MM, 
PAREDE 1,50MM; 
ESTRUTURA 
LATERAL 
CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL 
REDONDO SAE 1020 
COM 31,75 MM DE 
DIÂMETRO (1.1/4”), 
PAREDE 1,50MM; 
ENCAIXE CÔNICO 
DOS PÉS NA 
TRAVESSA 
CONFECCIONADO 
EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL 
RETANGULAR SAE 
1020 COM 30X70 MM, 
PAREDE 1,20MM; 
SAPATAS E 
PONTEIRAS 
INJETADAS EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; 
ACABAMENTO: 
COMPONENTES 
METÁLICOS 
INTERNOS E 
PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO 
PREPARADOS 
ATRAVÉS DE 
PROCESSO DE 
ZINCAGEM. 
ACABAMENTO EM 
BANHO DE CROMO 
COM BASE 
NIQUELADA SOBRE 

UND 40 849 
33.960,0

0 

AÇO POLIDO 
TRATADO 
QUIMICAMENTE, 
COM ESPESSURA DE 
CAMADA QUE 
ATENDE A 
REQUISITOS DE 
RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE. 
ACABAMENTO EM 
PINTURA A PÓ DO 
TIPO HÍBRIDA COM 
CAMADA DE 60 
MÍCRONS E CURA 
EM ESTUFA À 200 °C, 
NA COR PRETO LISO 
SEMI BRILHO W–
ECO, COM 
SUPERFÍCIES 
METÁLICAS 
PREPARADAS 
PREVIAMENTE 
ATRAVÉS DE 
TRATAMENTO COM 
FOSFATO DE ZINCO, 
PROPICIANDO 
MAIOR ADERÊNCIA 
E ACABAMENTO DA 
PINTURA. 
DIMENSÕES: 
ALTURA DO 
ENCOSTO: 0,38M 
LARGURA DO 
ENCOSTO: 0,47M 
PROFUNDIDADE DO 
ASSENTO: 0,44M 
LARGURA DO 
ASSENTO: 0,47M 
PROFUNDIDADE 
TOTAL DA 
CADEIRA: 0,57M 
ALTURA TOTAL DA 
CADEIRA: 0,88M 
ALTURA DO 
ASSENTO: 0,45M 
LARGURA TOTAL 
DA CADEIRA: 1,53M 
CONDIÇÕES 
ADICIONAIS: SERÁ 
ADMITIDA UMA 
VARIAÇÃO NAS 
MEDIDAS 
INFORMADAS DE +/– 
1% (UM POR CENTO). 
ENTENDE–SE POR 
SIMILAR O 
PRODUTO 
APRESENTADO QUE 
SEJA PRODUZIDO 
SEGUINDO AS 
MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 
INFORMADAS. 

9 

ARMÁRIO 
MULTIUSO 02 
(DUAS) PORTAS 
MEDINDO ATÉ 190,0 
CMX 90CM NA COR 
PRESTA 01 (UM) 
TAMPO 
CONFECCIONADA 
EM MDF, DE 25MM 
DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM 
LAMINADO 
MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, 
BORDAS COM 
ACABAMENTO DE 
PS 2MM DE 
ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE 
PELO SISTEMA 
HOLT MELT. 
CAIXARIA TODA 
CONFECCIONADA 
EM MDP DE 15MM 
DE 
ESPESSURA,REVEST
IDA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE 

UND 50 378 
18.900,0

0 
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BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, 
BORDAS COM 
ACABAMENTO DE 
OS 0,7MM DE 
ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE 
PELO SISTEMA 
HOLT MELT. 
SISTEMA DE 
FIXAÇÃO USANDO 
CAVILHAS E 
PARAFUSO MINIFIX. 
CONFIGURADO COM 
04 (QUATRO) 
PRATELEIRAS 
CONFECCIONADAS 
EM MDP, DE 15MM 
DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM 
LAMINADO 
MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, 
BORDAS COM 
ACABAMENTO DE 
PS0, 7MM DE 
ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE 
PELO SISTEMA 
HOLT MELT, 
APOIADA POR MEIO 
DE PINO METÁLICO, 
COM OPÇÃO DE 
TRÊS TIPOS DE 
ALTURA PARA 
CADA PRATELEIRA. 
02 PORTAS 
CONFECCIONADAS 
EM MDP, DE 15MM 
DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM 
LAMINADO 
MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, 
BORDAS COM 
ACABAMENTO DE 
PS 0,7MM DE 
ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE 
PELO SISTEMA 
HOLT MELT. 
DOBRADIÇAS 
BAIXAS DE 
ABERTURA DA 
PORTA EM 110º. 
PUXADORES EM 
POLIESTIRENO COM 
ENTRE FUROS DE 
128MM, COM 2 
DOBRAS 90º 
TOTALIZANDO 
ALTURA DE 25MM E 
LARGURA TOTAL 
DE 142MM E 
TRAVAMENTO DAS 
PORTAS COM UMA 
ÚNICA FECHADURA. 
DOTADO DE 
SAPATAS 
REGULÁVEIS 
FIXADAS NA BASE 
POR MEIO DE 
BUCHA METÁLICA. 

10 

PANELEIRO DUPLO 
AÇO 6 PORTAS 
MÚLTIPLA BRANCO 
CARACTERÍSTICAS:
– ARMÁRIO DE 
COZINHA 
PRODUZIDO 100% 
EM AÇO, ALTURA: 
188 CM,LARGURA: 70 
CM,PROFUNDIDADE
: 28,3 CM,LINHA: 
MÚLTIPLA, 
MATERIAL DA 
ESTRUTURA: AÇO. 
MATERIAL DAS 
PORTAS: AÇO, 
MATERIAL DAS 
PRATELEIRAS: AÇO, 
MATERIAL DO 
FUNDO: AÇO 
ACABAMENTO: 
ACABAMENTO 
EXTERNO E 
INTERNO: EM 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA A 
PÓ, ACOMPANHA 
TAMPO: NÃO, 
ACABAMENTO DO 
TAMPO: NÃO, 
QUANTIDADE DE 
PORTAS: 6 PORTAS, 
QUANTIDADE DE 
GAVETAS: NÃO, 
QUANTIDADE DE 
PRATELEIRAS: 3 
PRATELEIRA, TIPO 
DE PUXADOR: 
PLÁSTICO ABS, COM 
PROTEÇÃO UV, TIPO 
DE CORREDIÇA: 
NÃO, TIPO DE 
DOBRADIÇA: 
DOBRADIÇAS DE 
PRESSÃO, 
QUANTIDADE DE 
PÉS: 4,TIPO DE PÉ: 
EM PLÁSTICO ABS, 
ALTURA DO PÉ: 7 
CM, POSSUI VIDRO: 
NÃO, VIDRO 
TEMPERADO: NÃO, 
ESPESSURA DO 
VIDRO: NÃO, POSSUI 
REGULAGEM DE 
ALTURA: SIM, 
POSSUI OPÇÃO DE 
MONTAGEM 
INVERSA: NÃO, 
POSSUI ESPELHO: 
NÃO. 
CARACTERÍSTICAS: 
TIPO PANELEIRO 

UND 20 601,97 
12.039,4

0 

21 

ARMÁRIO 
SUSPENSO PARA 
COZINHA 
DIMENSÕES 1.60 m x 
0.30 m x 0.60 m, 
ESTRUTURA E 
PRATELEIRAS EM 
MDF, PUXADOR 
TIPO CAVA, COR 
BRANCO FOSCO. 

UND 10 373,64 3.736,40 

23 

MESA DE 
ESCRITÓRIO TIPO 
CANTO, MESA EM L, 
COM 2 GAVETAS 
(ESPECIFICAÇÃO: 
1.30 m x 1.30 m, PÉS E 
TAMPO EM MDF, 
COR PRETO FOSCO) 

UND 20 534,29 
10.685,8

0 

24 

ARMÁRIO DE 
ESCRITÓRIO COM 4 
PRATELEIRAS 
(ESPECIFICAÇÃO: 
0.80 m x 0.45 m x 1.70 
m, ESTRUTURA E 
PRATELEIRAS EM 
MDF, COR PRETO 
FOSCO) 

UND 50 381 
19.050,0

0 
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27 

MESA EM MADEIRA 
150CM X 60CM 
PESOS E 
DIMENSÕES: 
ESPESSURA DO 
TAMPO (MM)20 MM, 
ALTURA (CM) 74,5 
CM, LARGURA (CM) 
150 CM 
PROFUNDIDADE 
(CM), COM DUAS 
GAVETAS. 

UND 60 390,3 
23.418,0

0 

28 

MESA PARA 
REUNIÕES 
MEDINDO 76,5 CM 
DE ALTURA, 250 CM 
COMPRIMENTO, 100 
CM DE 
COMPRIMENTO, 
CONFECCIONADA 
EM MDP, TAMPO 
25MM, COR PRETA. 

UND 25 602,5 
15.062,5

0 

29 

ARMÁRIO COLMEIA 
HORIZONTAL 9 
NICHOS. 
PROFUNDIDADE:35C
M ALTURA:90CM 
LARGURA:1,20M 
COR:BRANCO 
FABRICADO EM 
MDF BRANCO 
FOSCO (TX) DE ALTA 
QUALIDADE. 
SAPATAS COM 
REGULAGENS PARA 
EVENTUAIS 
DESNÍVEIS DE PISO. 
MEDIDADOSNICHOS
:26CM 
ALTURAX38CM 
LARGURAX35CM DE 
PROFUNDIDADE. 

UND 20 567 
11.340,0

0 

31 

ARMÁRIO COLMEIA 
8 NICHOS 
MULTIUSO, 
DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 
LARGURA:77 CM 
ALTURA: 1,47 M 
PROFUNDIDADE: 35 
CM TAMAHO DO 
NICHO: LARGURA: 
28CM ALTURA: 
34CM 
PROFUNDIDADE: 
35CM TOTAL DE 8 
NICHOS 
CONFECCIONADO 
EM MDF 15MM 
BRANCO. 

UND 20 368 7.360,00 

  Total: 
155.552,

10 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
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relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  



 
Diário Oficial do Município de Monteiro-PB                                                                                    Quarta-feira, 29 de maio de 2024          Página 7 
 

  
  
__________________________ 

PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
PROSPERITY COMERCIO 
E SERVICOS LTDA 
FABIANE REGINA SOUZA 
DO NASCIMENTO 
025.999.914–80 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14202/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E A N Q GONCALVES 
JUNIOR LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado A N Q GONCALVES JUNIOR LTDA - RUA FELIPE 
CAMARAO, 853 - DOZE ANOS - MOSSORO - RN, CNPJ nº 
20.903.036/0001-92, neste ato representado por Antonio Neuton 
Queiroz Gonçalves Junior, Brasileiro, CPF nº 051.414.994-99, Carteira 
de Identidade nº 002083934 SSP/RN, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
125.200,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS). 
  
CÓDIG

O 
DISCRIMINAÇÃO 

UNIDAD
E 

QUANTIDAD
E 

P.UNITÁRI
O 

P. 
TOTAL 

1 LONGARINA COM 04 
LUGARES, ASSENTO 
PRODUZIDO EM 
MADEIRA 
COMPENSADA 
MULTILAMINADA 
PRENSADA A QUENTE 
COM ESPESSURA DE 15 
MM, ASSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADOS 

UND 40 450,00 18.000,00

EM ESPUMA INJETADA 
DE ALTA DENSIDADE 
COM ESPESSURA 
50MM, COM FUROS 
PARA CIRCULAÇÃO DO 
AR, MONTADOS EM 
ESTRUTURA DE AÇO 
TUBULAR 
REFORÇADO,COM 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E 
PINTADO COM TINTA 
EPÓXI NA COR PRETA, 
UNIDO A ARMAÇÃO 
POR PORCAS DE 
GARRA ENCRAVADAS 
NA MADEIRA E 
PARAFUSOS DE 
ESPESSURA ¼ DE 
POLEGADA. 
FORRAÇÃO EM TECIDO 
100% POLIÉSTER NA 
COR AZUL, GARANTIA 
DO CONJUNTO DE NO 
MÍNIMO 03 ANOS. 
PRODUTO DE ACORDO 
COM NORMAS ABNT 

2 CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO 
LONGARINA: 3 
LUGARES, SEM 
BRAÇOS, 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO 
INJETADO, 
ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO PINTURA 
EPÓXI, TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, COR 
DO ASSENTO E 
ENCOSTO A DEFINIR, 
GARANTIA DE 1 ANO 

UND 60 320,00 19.200,00

7 CADEIRA GIRATÓRIA 
COM BRAÇOS– C6 
(MODELO 
PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO: CADEIRA 
GIRATÓRIA ESTOFADA 
COM BRAÇOS E 
RODÍZIOS, DOTADA DE 
MECANISMO 
AMORTECEDOR E 
REGULADOR DO 
ASSENTO E DO 
ENCOSTO.DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS: 
LARGURA DO 
ASSENTO: 500 MM +/– 50 
MM; •PROFUNDIDADE 
DO ASSENTO: 460 MM 
+/– 10 MM; ALTURA DO 
ASSENTO VARIÁVEL: 
FAIXA OBRIGATÓRIA 
ENTRE 420 MM E 520 
MM; LARGURA DO 
ENCOSTO: 400 MM +/–
10 MM (MEDIDA NO 
PONTO MAIS SALIENTE 
DO APOIO LOMBAR); 
EXTENSÃO VERTICAL 
DO ENCOSTO: 350 MM 
+/– 10 MM; ESPESSURA 
DA ESPUMA DO 
ASSENTO: MÍNIMA DE 
40 MM; ESPESSURA DA 
ESPUMA DO ENCOSTO: 
MÍNIMA DE 30 MM; 
TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS PARA 
TUBOS CONFORME 
ABNT NBR 6591; 
TOLERÂNCIAS PARA 
CAMADA DE TINTA: 
MÍNIMO 40 
MICROMETROS/MÁXI
MA 100 MICRÔMETROS. 
CARACTERÍSTICAS DE 
ACORDO COM O FNDE 

UND 100 400,00 40.000,00

30 ARMÁRIO COLMEIA 15 
NICHOS PRATELEIRA, 
90 CM X 184 CM X 30 
CM, 15MM DE 
ESPESSURA, 

UND 20 1.400,00 28.000,00
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CONFECCIONADO EM 
MDF, COR BRANCA. 

32 MESA PARA 
REFEITÓRIO COM 
BANCOS INFANTIL 
180X60 8 LUGARES, 
ESTRUTURA 
COMPOSTA DE TUBO 
1/2 ACABAMENTO COM 
A TINTA EPÓXI NA COR 
CINZA, PONTEIRAS 
PARA PROTEÇÃO, 
TAMPOS EM MDP 15 
MM NA COR BRANCA, 
FITA DE PVC, CANTOS 
ARREDONDADOS PARA 
EVITAR ACIDENTES. 
MEDIDAS DA MESA: L: 
180 CM / P: 60 CM / A: 59 
CM / MEDIDAS DOS 
BANCOS L: 160 CM / P: 
30 CM / A: 34 CM. 

UND 20 1.000,00 20.000,00

  Total:
125.200,0

0

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 

Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
__________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
A N Q GONCALVES 
JUNIOR LTDA 
ANTONIO NEUTON 
QUEIROZ GONÇALVES 
JUNIOR 
051.414.994–99 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14203/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E ML DO BRASIL 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
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nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
- R DOUTOR CARVALHO, 123 - CENTRO - PASSOS - MG, CNPJ 
nº 34.075.109/0001-00, neste ato representado por Luzia de Fatima 
Franklin, CPF nº 858.463.766-49, Carteira de Identidade nº 11175457 
SSP/MG, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
230.450,00 (DUZENTOS E TRINTA MIL E QUATROCENTOS E 
CINQUENTA REAIS). 
  
CÓDIG

O 
DISCRIMINAÇÃO 

UNIDAD
E 

QUANTIDA
DE 

P.UNITÁRI
O 

P. 
TOTAL 

3 ARMÁRIO ESCRITÓRIO –
GRANDE– AÇO– 2 PORTAS 
– DESCRIÇÃO: •ARMÁRIO 
DE AÇO ALTO, DIVIDIDO 
VERTICALMENTE EM 
DOIS COMPARTIMENTOS 
POR MEIO DE DIVISÓRIAS 
COM PORTAS 
INDEPENDENTES, 
DOTADO DE QUATRO 
PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS EM CADA 
COMPARTIMENTO. 
DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS 
•LARGURA: 900 MM +/– 10 
MM; •PROFUNDIDADE: 400 
MM +/– 10 MM; ALTURA: 
1980 MM +/– 10 MM; 
TOLERÂNCIAS PARA 
CAMADA DE TINTA: 
MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 
100 
MICROMETROS.LARGUR
A: 900 MM +/– 10 MM; 
•PROFUNDIDADE: 400 MM 
+/– 10 MM; ALTURA: 1980 
MM +/– 10 MM; 
TOLERÂNCIAS PARA 
CAMADA DE TINTA: 
MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 
100 MICROMETROS. 
•LARGURA: 900 MM +/– 10 
MM; •PROFUNDIDADE: 400 
MM +/– 10 MM; ALTURA: 
1980 MM +/– 10 MM; 
TOLERÂNCIAS PARA 
CAMADA DE TINTA: 
MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 

UND 100 670,00 67.000,00

100 
MICROMETROS.LARGUR
A: 900 MM +/– 10 MM; 
•PROFUNDIDADE: 400 MM 
+/– 10 MM; ALTURA: 1980 
MM +/– 10 MM; 
TOLERÂNCIAS PARA 
CAMADA DE TINTA: 
MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 
100 MICROMETROS. 

4 ESTANTE DESMONTÁVEL 
DE AÇO, 06 PRATELEIRAS 
COM 40 REGULAGENS DE 
ALTURA, DOBRAS 
DUPLAS NAS LATERAIS E 
TRIPLAS NAS PARTES 
FRONTAIS E 
POSTERIORES, 04 
COLUNAS EM PERFIL L DE 
30X30 MM, REFORÇOS 
ÔMEGA NA PARTE 
INTERNA DAS 
PRATELEIRAS MEDINDO 
13 X 50 X 905 MM. 
ACOMPANHAM TAMBÉM 
40 PARAFUSOS COM 
PORCAS SEXTAVADAS 
ZINCADOS DE ¼ X ½ E 4 
SAPATAS PLÁSTICAS. 
ADMITE 
OPCIONALMENTE 
REFORÇO EM X E 
FECHAMENTO TOTAL 
COM CHAPAS NAS 
LATERAIS E 
FUNDO.TRATADO PELO 
PROCESSO ANTI–
CORROSIVO À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO COM CAMADA 
DE 25 A 30 MÍCRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 
120 ºC (NA COR 
AZUL).CONFECCIONADO 
EM CHAPA DE AÇO Nº 20 
(0,90MM) E Nº 26 
(0,45MM).CAPACIDADE: 
PESO RECOMENDADO 
POR PRATELEIRA 20 KG 
DISTRIBUÍDOS DE FORMA 
UNIFORME. 

UND 100 325,00 32.500,00

5 ROUPEIRO DE AÇO 
CHAPA 24, 12 PORTAS 
PEQUENAS – COM PITÃO 
PARA CADEADO OU 
FECHADURA; PINTURA 
EPÓXI PÓ NA COR CINZA. 

UND 50 865,00 43.250,00

8 ARMÁRIO DE AÇO: 
CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO Nº 22 
(0,75MM), COM DUAS 
PORTAS, QUATRO 
PRATELEIRAS, SENDO 
UMA FIXA E TRÊS 
REGULÁVEIS DE 50 EM 
50MM; CAPACIDADE 
PARA SUPORTAR 30 KG 
POR PRATELEIRA; SEM 
MAÇANETA/ PUXADOR 
OU COM PUXADOR 
ESTAMPADO NA PRÓPRIA 
PORTA COM 
ACABAMENTO EM PVC 
NA COR GRAFITE; COM 
FECHADURA CILÍNDRICA 
DO TIPO YALE CROMADA, 
COM DUAS CHAVES; 
TRATADO PELO 
PROCESSO 
ANTICORROSIVO À BASE 
DE ZINCO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ 
COM CAMADA DE 30 A 40 
MÍCRONS COM SECAGEM 
EM ESTUFA DE ALTA 
TEMPERATURA (240º), 
RESISTENTE À ABRASÃO 
E A RISCOS; – COR: CINZA 
CRISTAL. *DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,98M X 
0,90M X 0,40M 
(AXLXP).*CARACTERÍSTI

UND 100 725,00 72.500,00
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CAS ADICIONAIS: 
ENTREGAR MONTADO NO 
RESPECTIVO ÓRGÃO. 

15 FOGÃO INDUSTRIAL 6 
BOCAS 30X30 C/ FORNO 
DESCRIÇÃO: FOGÃO 
INDUSTRIAL 6 BOCAS, 3 
DUPLAS E 3 SIMPLES EM 
MÓDULO 30 EXTRA 
CORPO E MESA DE AÇO 
CARBONO SUPER 
RESISTENTE EM PINTURA 
A PÓ ELETROSTÁTICO, 
COM BASE FOSFATIZADA, 
GÁS BAIXA PRESSÃO, 
VARÃO CROMADO COM 
TAMPÃO E BICO DE 
ENTRADA DE GÁS 
REVERSÍVEL, REGISTRO 
CROMADO DE 
1/4',TOTALMENTE 
DESMONTÁVEL PARA 
FACILITAR O 
TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO 
GRELHAS E 
QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO, 
ALTURA PADRÃO COM PÉ 
80CM E SEM PÉ 25CM 
(MESA),TAMPÃO NO 
VARÃO PARA POSTERIOR 
COLOCAÇÃO DE 
REGISTRO PARA FORNO, 
QUEIMADORES COM 
ENCAIXE DE FÁCIL 
REMOÇÃO PARA 
LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO, FÁCIL 
REGULAGEM DE 
ENTRADA DE OXIGÊNIO, 
ESPECIFICAÇÕES: FOGÃO 
INDUSTRIAL DE BAIXA 
PRESSÃO, UTILIZAÇÃO 
EM COZINHAS 
INDUSTRIAIS E 
RESTAURANTES 3 
QUEIMADORES DUPLOS E 
3 QUEIMADORES 
SIMPLES, ALTÍSSIMA 
QUALIDADE DIMENSÕES: 
ALTURA: 80 CM, 
PROFUNDIDADE: 82,5 CM 
LARGURA: 1,10 CM, 
MEDIDAS INTERNAS DO 
FORNO LARGURA: 57 CM, 
ALTURA: 30 CM, 
PROFUNDIDADE: 55 CM 

UND 10 1.520,00 15.200,00

  Total:
230.450,0

0

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
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relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

 
Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 

 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
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__________________________ 

012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
ML DO BRASIL 
EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA 
LUZIA DE FATIMA 
FRANKLIN 
858.463.766–49 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14204/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E LUCIANO SERGIO 
GUIMARAES DE SA BARRETO, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado LUCIANO SERGIO GUIMARAES DE SA BARRETO - RUA 
NOVA JERSEY, 135 - MARANGUAPE II - PAULISTA - PE, CNPJ 
nº 35.785.276/0001-07, neste ato representado por Luciano Sérgio 
Guimarães de Sá Barreto, CPF nº 078.149.924-00, Carteira de 
Identidade nº 00339692732 DETRAN, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 28.183,00 
(VINTE E OITO MIL E CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 
19 MESA DE REUNIÃO 

PARA ESCRITÓRIO 
REDONDA 120CM 
COR PRETA FOSCO, 
PRODUTO DE 

UND 20 435,00 8.700,00 

DESIGN MODERNO E 
FUNCIONAL QUE 
ATENDE AS 
NECESSIDADES DE 
ORGANIZAÇÃO EM 
DIVERSOS 
AMBIENTES. USO 
APROPRIADO PARA 
INSTALAÇÕES DE 
ESCRITÓRIOS 
CORPORATIVOS, 
COMERCIAIS E 
RESIDENCIAIS, 
OFFICE E HOME–
OFFICE. PRODUZIDO 
COM MATERIAIS DE 
ALTA QUALIDADE 
COMO MDP BP OU 
MDP EUCAPRINT, 
TAMPO 15 MM, 
ACABAMENTO COM 
BORDAS PVC, 
PAINEL CENTRAL EM 
15MM E PÉS EM AÇO 
COM PINTURA 
EPÓXI. 

38 CONJUNTO 
PROFESSOR CJP 01 
(PROINFANCIA) 

UND 50 389,66 19.483,00

  Total: 28.183,00

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
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Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
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desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
__________________________
_ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_________________________ 
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_________________________
_ 
LUCIANO SERGIO 
GUIMARAES DE SA 
BARRETO 
LUCIANO SÉRGIO 
GUIMARÃES DE SÁ 
BARRETO 
078.149.924–00 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14205/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E GM COMERCIO E 
SERVICO LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado GM COMERCIO E SERVICO LTDA - AV JOAQUIM PIRES 
FERREIRA, 281 - ESTADOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ nº 
40.001.712/0001-40, neste ato representado por Geraldo Vidal da 
Nóbrega Junior, CPF nº 075.821.874-58, Carteira de Identidade nº 
3155799 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 11.040,00 
(ONZE MIL E QUARENTA REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 
26 MESA DE PLÁSTICO 

EM POLIPROPILENO 
NA COR BRANCA EM 
POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO 
70CM, LARGURA 
70CM, ALTURA 70CM, 
DISTÂNCIA ENTRE 
AS PERNAS 70,5CM, 
PESO 3,8KG(+40). 
LATERAL 34X15CM. 

UND 200 55,20 11.040,00

  Total: 11.040,00

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
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parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________

  
  
  
  
 
 
  
  
 
 
__________________________ 

ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
 
 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
GM COMERCIO E 
SERVICO LTDA 
Geraldo Vidal da Nóbrega 
Junior 
075.821.874–58 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14206/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E KALCULUS 
COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado KALCULUS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA - R MIGUEL COUTO, 177 - CENTRO - CAMPINA GRANDE 
- PB, CNPJ nº 40.980.187/0001-51, neste ato representado por Maria 
Jose Cordeiro Santiago, CPF nº 714.382.384-87, Carteira de Identidade 
nº 1207248 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 46.050,00 
(QUARENTA E SEIS MIL E CINQUENTA REAIS). 
  



 
Página 18           Quarta-feira, 29 de maio de 2024                                                                                  Diário Oficial do Município de Monteiro-PB 
 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 
18 CADEIRA 

ESCRITÓRIO, FIXA, 
ALMOFADADA. COR 
PRETA, COM 
ALTURA 
AJUSTÁVEL: NÃO, 
APOIO DE BRAÇOS: 
NÃO, ENCOSTO 
RECLINÁVEL: NÃO, 
RODAS: NÃO, 
GAMER: NÃO, 
ERGONÔMICA: NÃO, 
GIRATÓRIA: NÃO 

UND 300 153,50 46.050,00 

  Total: 46.050,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 

15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
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Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
__________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
KALCULUS COMERCIO 
DE MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA 
MARIA JOSE CORDEIRO 
SANTIAGO 
714.382.384–87 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14207/2024-CSL 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E MC INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado MC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - RUA 
MARIA AMALIA NOGUEIRA, 241 - CELEIRO DAS ALEGRIAS 
FUTURAS - CAMARAGIBE - PE, CNPJ nº 41.043.317/0001-92, neste 
ato representado por Maria Cecilia Meira Lins de S. Dias, CPF nº 
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100.818.124-26, Carteira de Identidade nº 8566411 SDS/PE, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
258.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 
33 CONJUNTO 

COLETIVO 1 MESA + 
4 CADEIRA – CJC–01 

UND 100 500,00 50.000,00

35 CONJUNTO ALUNO 
CJA 04 
(PROINFANCIA) 

UND 300 300,00 90.000,00

36 CONJUNTO ALUNO 
CJA 05 
(PROINFANCIA) 

UND 200 310,00 62.000,00

37 CONJUNTO ALUNO 
CJA 01 
(PROINFANCIA) 

UND 200 280,00 56.000,00

  Total: 258.000,00

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
 
__________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
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MC INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA 
MARIA CECILIA MEIRA 
LINS DE S. DIAS 
100.818.124–26 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14208/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E DELTA 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado DELTA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - R RODRIGO 
VALECASTRO, 222 - CENTRO - INHAPIM - MG, CNPJ nº 
45.853.627/0001-23, neste ato representado por Fabio Costa Ribeiro, 
CPF nº 084.356.676-00, Carteira de Identidade nº 15128068 SSP/MG, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 24.680,00 
(VINTE E QUATRO MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 
11 TELEVISOR LED 40 

POLEGADAS HDMI, 
USB, RESOLUÇÃO HD 
1366 X 768. TIPO DE 
TV: SMART, COR: 
PRETO, TECNOLOGIA 
DA TELA: LED, 
POLEGADAS: 32, 
RESOLUÇÃO: HD, 
TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO: 
60HZ, TAXA DE 

UND 20 1.234,00 24.680,00 

ATUALIZAÇÃO COM 
TECNOLOGIA: 60HZ, 
POTÊNCIA DO ÁUDIO 
(RMS):10, 
QUANTIDADE DE 
ENTRADAS USB: 2, 
LOCAL DAS 
ENTRADAS USB: 
TRASEIRA, 
QUANTIDADE DE 
ENTRADAS HDMI: 3, 
LOCAL DAS 
ENTRADAS HDMI: 
LATERAL, 
PROCESSADOR: 
CORE 2 QUAD, 
OUTRAS CONEXÕES: 
NÃO INFORMADO, 
WI–FI: SIM, 
CONVERSOR 
DIGITAL 
INTEGRADO: SIM PIP 
(PICTURE IN 
PICTURE): NÃO, 
TIMER ON/OFF: SIM, 
SLEEP TIMER: SIM, 
CLOSED CAPTION: 
SIM, PRINCIPAIS 
APLICATIVOS: NÃO 
INFORMADO, 
CONSUMO (KW/H): 
48, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO 
PRODUTO – CM 
(AXLXP): 
47,2X74,2X18CM. 
COM SUPORTE PARA 
PAREDE 
COMPATÍVEL. 

  Total: 24.680,00

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
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Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
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fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
__________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
DELTA DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 
FABIO COSTA RIBEIRO 
084.356.676–00 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14209/2024-CSL 

 
 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E LICITASP 

DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA - RUA VICENTE SOARES DA 
COSTA, 132 - JARDIM PRIMAVERA (ZONA NORTE) - SAO 
PAULO - SP, CNPJ nº 48.277.417/0001-22, neste ato representado por 
Jeferson Aparecido Costa Pessoa, CPF nº 351.817.628-59, Carteira de 
Identidade nº 40.142.869-2 SSP/SP, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 11.793,80 
(ONZE MIL SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). 
  

CÓDIG
O 

DISCRIMINAÇÃO 
UNIDA

DE 
QUANTIDA

DE 
P.UNITÁR

IO 

P. 
TOTA

L 
13 BEBEDOURO COLUNA 

COMPRESSOR (GÁS) 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 
TIPO GALÃO, USO COLUNA, 
TIPO DE ÁGUA: NATURAL E 
GELADA, QUANTIDADE DE 
SAÍDAS DE ÁGUA 2 
,RECURSOS E FUNÇÕES: 
SISTEMA PERFURADOR 
TERMOSTATO REGULÁVEL, 
SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO, 
COMPRESSOR 
(GÁS),ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: ALTURA 99 
CENTÍMETROS,LARGURA:32 
CENTÍMETROS,PROFUNDIDA
DE:31 CENTÍMETROS, 
TENSÃO / VOLTAGEM 127V 
220V (BIVOLT), COR 
BRANCA. 

UND 20 589,69 11.793,
80

  Total:
11.793,

80

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 



 
Diário Oficial do Município de Monteiro-PB                                                                                    Quarta-feira, 29 de maio de 2024          Página 25 
 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
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diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
__________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
LICITASP DISTRIBUIDOR 
DE EQUIPAMENTOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LTDA 
Jeferson Aparecido Costa 
Pessoa 
351.817.628–59 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14210/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E JB LICITACOES 
LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado JB LICITACOES LTDA - R FREDERICO JENSEN, 2299 - 
ITOUPAVAZINHA - BLUMENAU - SC, CNPJ nº 48.489.837/0001-
72, neste ato representado por Jailton Silva Amaro, CPF nº 077.746.089-
07, Carteira de Identidade nº 5825816 , doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
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ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 27.678,80 
(VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 
16 CONJUNTO DE MESA 

PARA COZINHA; 
COMPOSTO POR 
MESA E 06 
CADEIRAS; MESA 
COM TAMPO 
RETANGULAR; 
CONFECCIONADO 
EM GRANITO OU 
MÁRMORE; NA COR 
CLARA; MEDINDO 
(1,40 X 0,80)M; COM 
ESPESSURA DE NO 
MÍNIMO 20MM; 
ALTURA TOTAL DE 
75 CM; ESTRUTURA 
DA MESA EM AÇO 
INOX; COM 04 PÉS; 
COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI PÓ; NA COR 
BRANCA; COM 
ASSENTO EM 
MADEIRA 
COMPENSADA E 
ENCOSTO ALTO EM 
AÇO INOX MODELO 
VAZADO; 
REVESTIMENTO DO 
ASSENTO EM 
CORINO; NA COR 
PRETA; ESTRUTURA 
EM AÇO DE INOX; 
COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI PÓ; NA COR 
BRANCA; GARANTIA 
DE NO MÍNIMO DE 12 
MESES; 

UND 20 1.383,94 27.678,80 

  Total: 27.678,80 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
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respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
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__________________________ 

  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
JB LICITACOES LTDA 
Jailton Silva Amaro 
077.746.089–07 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14211/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E ANA PAULA SARTI 
PAULUS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado ANA PAULA SARTI PAULUS LTDA - R JOAO GOMES DA 
NOBREGA, 350 - VILA NOVA - BLUMENAU - SC, CNPJ nº 
48.844.664/0001-63, neste ato representado por Ana Paula Sarti Paulus, 
CPF nº 024.831.849-79, Carteira de Identidade nº 7178729 SESP-SC, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 10.947,40 
(DEZ MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS). 
  
CÓDIG

O 
DISCRIMINAÇÃO 

UNIDAD
E 

QUANTIDAD
E 

P.UNITÁRI
O 

P. 
TOTAL 

14 LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL 3,5 
LITROS ALTA 
ROTAÇÃO EM INOX 
1200W COM INMETRO 
DESCRIÇÃO:– 
LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL DE ALTA 
ROTAÇÃO;– MOTOR 
BEM RÁPIDO, 

UND 20 547,37 10.947,4
0

INDICADO PARA 
SUCOS DIVERSOS;–
COMO DE AÇO INOX 
REFORÇADO, 
SUPORTA UMA 
PRODUÇÃO MAIOR;–
BASE COM ENCAIXE 
PARA O COPO, PARA 
MANTER O COPO BEM 
FIRME;– TAMPA DE 
PLÁSTICO COM 
ABERTURA PARA 
ADICIONAR 
INGREDIENTES;– 
DISPONÍVEL NA 
VOLTAGEM 110V –
CAPACIDADE TOTAL 4 
LITROS DADOS 
TÉCNICOS:TIPO: ALTA 
ROTAÇÃO USO: 
COM./IND.CORPO/COP
O: AÇO 
INOX.ROTAÇÃO: 22000 
RPM FREQUÊNCIA: 60 
HZ, ISOLAÇÃO: 
CLASSE F, PESO: 3,1KG, 
TENSÃO: 220V 
POTÊNCIA NOMINAL: 
510W POTÊNCIA 
MÁXIMA: 1200W 

  Total:
10.947,4

0

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
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Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
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forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
__________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
ANA PAULA SARTI 
PAULUS LTDA 
Ana Paula Sarti Paulus 
024.831.849–79 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.0.011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
CONTRATO Nº: 14212/2024-CSL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO E VINCITA 
COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, 
Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 

11.442.838/0001-51, neste ato representado pela Prefeita, ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à 
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF 
nº. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 3.068.410 – 
2º VIA - SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado VINCITA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA - AL RIO NEGRO, 503 - ALPHAVILLE CENTRO 
INDUSTRIAL E EMPRESARIAL/ALPHAV - BARUERI - SP, CNPJ 
nº 49.461.961/0001-92, neste ato representado por Alexandre 
Assumpção Martins Carneiro, CPF nº 021.550.431-39, Carteira de 
Identidade nº 2668592 SSP/DF, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
9.0.011/2024, processada nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por 
objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as 
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.011/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 53.880,00 
(CINQUENTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS). 
  
CÓDIG

O 
DISCRIMINAÇÃO 

UNIDAD
E 

QUANTIDAD
E 

P.UNITÁRI
O 

P. 
TOTAL 

12 GELADEIRA DUPLEX 362 
LITROS PRATELEIRAS 
100% REMOVÍVEIS NA 
PORTA DO 
REFRIGERADOR: 
BONITAS E FÁCEIS DE 
LIMPAR,PRATELEIRAS 
ARAMADAS: 
RESISTENTES E FÁCEIS 
DE LIMPAR,PRATELEIRA 
CONTRA PORTA DO 
FREEZER: MELHOR 
ORGANIZAÇÃO INTERNA 
DO FREEZER,PÉS 
NIVELADORES 
DIANTEIROS E RODÍZIOS 
TRASEIROS: 
PRATICIDADE PARA 
NIVELAR E 
MOVIMENTAR,PRATELEI
RA FUNDA NA PORTA 
PARA 
GARRAFAS:COMPORTA 
GARRAFAS DE ATÉ 2,5 
LITROS,ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS:TENSÃO 
ELÉTRICA (V) 220V, 
COMPARTIMENTO 
CONGELAMENTO 
RÁPIDO 
NÃO,COMPARTIMENTO 
EXTRA FRIO 
NÃO,CAPACIDADE 
TOTAL LÍQUIDA (L) 
362,PORTA–LATAS SIM 
DIMENSÕES:ALTURA: 173 
CM,LARGURA: 60 
CM,PROFUNDIDADE: 69 
CM,PESO: 55.2 KG, 

UND 20 2.694,00 53.880,0
0
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ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, 
TENSÃO/VOLTAGEM 
220V, COR BRANCO 

  Total: 
53.880,0

0

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 02.012 Sec. Munic. Cultura e Turismo 
Programa de Trabalho: 13 392 1007 2027 Manutenção das Atividades 
de Biblioteca Pública 
Programa de Trabalho: 12 365 1009 1032 Aquisição de Mobiliários e 
Equipamentos para Educação Infantil 
programa de Trabalho: 12 361 1009 2037 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB- 30% 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2042 Manutenção das atividades 
custeadas com o Salário Educação- FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2045 Manutenção de Atividades 
Custeadas com Programas – FNDE 
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2051 Manutenção do Centro de 
Treinamento e Capacitação Educacional 
Natureza da Despesa: 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Fonte de Recurso:  
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT - 30% 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos 
demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados  
17490000 Outras vinculações de transferências 
15500000 Transferência do Salário- Educação 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente 
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste 
contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula 
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as 
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
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motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de .. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Monteiro-PB, 23 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
__________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
__________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
__________________________
ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO 
GESTORA DO FME 
012.556.184-93 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
__________________________
VINCITA COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Alexandre Assumpção Martins 
Carneiro 
021.550.431–39 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  
EXTRATO DE APOSTILAMENTO/PMM  

 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 0.10.91/2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Monteiro e 
DIRCIO SILVA - CNPJ 06.197.476/0001-40- CT Nº 129.0.1/2023- 
Apostilamento 02 - acréscimo de 21,25% sobre o item 1; acréscimo de 
21,44% sobre o item 2; acréscimo de 21,44 sobre o item 3; acréscimo 
de 21,49% sobre o item 4; acréscimo de 21,40% sobre o item 5; 
acréscimo de 21,42% sobre o item 6; acréscimo de 21,45% sobre o item 
7. 
 

MONTEIRO - PB, 06 de maio de 2024. 
  

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO 
Prefeita Constitucional. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO/ FME 
 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
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FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 0.10.91/2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Monteiro/ 
Fundo Municipal de Educação e DIRCIO SILVA - CNPJ 
06.197.476/0001-40  - CT Nº 129.2.1/2023 - Apostilamento 02 - 
acréscimo de 21,25% sobre o item 1; acréscimo de 21,44% sobre o item 
2; acréscimo de 21,44 sobre o item 3; acréscimo de 21,49% sobre o item 
4; acréscimo de 21,40% sobre o item 5; acréscimo de 21,42% sobre o 
item 6; acréscimo de 21,45% sobre o item 7.  
 

MONTEIRO - PB, 06 de maio de 2024. 
  

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO 
Gestora FME. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO/ FMAS 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 0.10.91/2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Monteiro/ 
Fundo Municipal de Assistência Social e DIRCIO SILVA - CNPJ 
06.197.476/0001-40- CT Nº 129.3.1/2023 - Apostilamento 2  - 
acréscimo de 21,25% sobre o item 1; acréscimo de 21,44% sobre o item 
2; acréscimo de 21,44 sobre o item 3; acréscimo de 21,49% sobre o item 
4; acréscimo de 21,40% sobre o item 5; acréscimo de 21,42% sobre o 
item 6; acréscimo de 21,45% sobre o item 7 
 

MONTEIRO - PB, 06 de maio de 2024. 
  

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO 
Gestora FMAS. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO/FMAS 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 0.10.95/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro/ Fundo Municipal de Assistência Social e DIRCIO SILVA - 
CNPJ 06.197.476/0001-40 - CT Nº 134.3.2/2023- Apostilamento 02 - 
acréscimo de 32,22% sobre o item 8; acréscimo de 23,70% sobre o item 
17; acréscimo de 23,70, sobre o item 19; acréscimo de 23,48% sobre o 
item 24; acréscimo de 23,31% sobre o item 54; acréscimo de 23,03% 
sobre o item 57, variando o correspondente preço unitário. 
 

MONTEIRO - PB, 06 de maio de 2024. 
  

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO 
Gestora FMAS. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO/ FME  
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 0.10.95/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro/ Fundo Municipal de Educação e DIRCIO SILVA - CNPJ 
06.197.476/0001-40   - CT Nº 134.2.2/2023 - Apostilamento 02 

acréscimo de 32,22% sobre o item 8; acréscimo de 23,70% sobre o item 
17; acréscimo de 23,70, sobre o item 19; acréscimo de 23,48% sobre o 
item 24; acréscimo de 23,31% sobre o item 54; acréscimo de 23,03% 
sobre o item 57, variando o correspondente preço unitário.  
 

MONTEIRO - PB, 06 de maio de 2024. 
  

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO 
Gestora FME. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  
EXTRATO DE APOSTILAMENTO/PMM  

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 0.10.95/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro e DIRCIO SILVA - CNPJ 06.197.476/0001-40- CT Nº 
134.0.2/2023- Apostilamento 02 - acréscimo de 32,22% sobre o item 8; 
acréscimo de 23,70% sobre o item 17; acréscimo de 23,70, sobre o item 
19; acréscimo de 23,48% sobre o item 24; acréscimo de 23,31% sobre 
o item 54; acréscimo de 23,03% sobre o item 57, variando o 
correspondente preço unitário 
 

MONTEIRO - PB, 06 de maio de 2024. 
  

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO 
Prefeita Constitucional. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO/FMS 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 0.10.95/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro/ Fundo Municipal de Saúde e DIRCIO SILVA - CNPJ 
06.197.476/0001-40- CT Nº 134.1.2/2023- Apostilamento 02 acréscimo 
de 32,22% sobre o item 8; acréscimo de 23,70% sobre o item 17; 
acréscimo de 23,70, sobre o item 19; acréscimo de 23,48% sobre o item 
24; acréscimo de 23,31% sobre o item 54; acréscimo de 23,03% sobre 
o item 57. 
 

MONTEIRO - PB, 06 de maio de 2024. 
  

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO 
Gestora FMS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO/FMS 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 0.10.91/2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Monteiro/ 
Fundo Municipal de Saúde e DIRCIO SILVA - CNPJ 06.197.476/0001-
40- CT Nº 129.0.1/2023- Apostilamento 02 acréscimo de 21,25% sobre 
o item 1; acréscimo de 21,44% sobre o item 2; acréscimo de 21,44 sobre 
o item 3; acréscimo de 21,49% sobre o item 4; acréscimo de 21,40% 
sobre o item 5; acréscimo de 21,42% sobre o item 6; acréscimo de 
21,45% sobre o item 7.  
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MONTEIRO - PB, 06 de maio de 2024 
  

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO 
Gestora FMS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
CLIMATIZAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 202143205–5/FNDE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 90034/2024. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Monteiro/Fundo Municipal de Educação e: 
CT Nº 52201/2024 - 22.05.24 - RCL TECNOLOGIA LTDA - R$ 
241.918,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 92001/2024. 
DOTAÇÃO: Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Unidade Orçamentária: 
02009 – Sec. Munic. de Infraestrutura e Serv. Públicos. Programa de 
Trabalho: 15 451 1005 1008 Drenagem e pavimentação de vias públicas 
Natureza da Despesa: 44.90.51.99 – Obras e Instalações PARÁGRAFO 
ÚNICO: Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão 
oriundos de: SICONV: 911774/2021. VIGÊNCIA: até 
24/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro e: CT Nº 19001/2024 - 24.05.24 - FERREIRA ALVES 
SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA - R$ 531.726,55. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
LICENCIADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS CLASSE II–A, (NÃO INERTES), GERADOS PELO 
MUNICÍPIO DE MONTEIRO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DP05005/2024. DOTAÇÃO: Órgão: 02 – 
Gabinete do Prefeito Unidade Orçamentária: 02.009– Secretaria 
Municipal Infraestrutura e Serviços Públicos Programa de Trabalho: 
18.541.1005.2018 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública e 
coleta seletiva Natureza da Despesa: 3390.39 99 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 15001000 – Recursos 
Livres (Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro e: CT Nº 72001/2024 - 23.05.24 - ALBERTO BERTO 
CORDEIRO ATERRO SANITARIO LTDA - R$ 440.440,00. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 90034/2024 
Nos termos do relatório final e adotando as razões que nortearam o 
julgamento do Pregoeiro Oficial, HOMOLOGO o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2024, que tem por objeto o 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO 
REFERENTE AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 202143205–
5/FNDE, conforme termo de adjudicação, em favor da seguinte 
empresa: 

 
RCL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 35.460.768/0001-22, para os 
itens descritos no Termo de Adjudicação, no Valor Global de R$ 
241.918,00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E 
NOVECENTOS E DEZOITO REAIS). 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO 
homologa o valor de R$ 241.918,00 (DUZENTOS E QUARENTA E 
UM MIL E NOVECENTOS E DEZOITO REAIS). 
 
Dê ciência aos interessados e determinar que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de 
despesas pelo setor competente. 
 

Monteiro – PB, 21 de Maio de 2024. 
 

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO 
Prefeita Constitucional 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 
90034/2024 

A Prefeita em Exercício do Município de Monteiro, através da sua 
Pregoeira Oficial, de acordo com as atribuições que lhe foram 
conferidas, em conformidade com o resultado do pregão abaixo 
relacionado e devidamente homologado, RESOLVE, nos termos do 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, torna público 
o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do Pregão 
Eletrônico nº 90034/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
052/2024. OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
CLIMATIZAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 202143205–5/FNDE. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício do ano 2024 - DATA DA ASSINATURA: 22 de Maio de 
2024. EMPRESA VENCEDORA: RCL TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ nº 35.460.768/0001-22, para os itens descritos no Termo de 
Adjudicação, no Valor Global de R$ 241.918,00 (DUZENTOS E 
QUARENTA E UM MIL E NOVECENTOS E DEZOITO REAIS), 
de acordo com a ata de registro de preços em anexo ao referido processo. 
 

Monteiro - PB, 22 de Maio de 2024. 
 

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO 
Prefeita Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DP05005/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DP05005/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
LICENCIADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS CLASSE II–A, (NÃO INERTES), GERADOS PELO 
MUNICÍPIO DE MONTEIRO/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ALBERTO BERTO 
CORDEIRO ATERRO SANITARIO LTDA - R$ 440.440,00. 
 

Monteiro - PB, 22 de Maio de 2024. 
 

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO 
Prefeita Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
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 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 92001/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência 
Eletrônica nº 92001/2024, que objetiva: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
FERREIRA ALVES SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA - R$ 
531.726,55. 

Monteiro - PB, 23 de Maio de 2024. 
 

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO 
Prefeita Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 92006/2024 - 982095 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Contratação, sediada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro 
- Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, 
licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PORTAL TURÍSTICO NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO/PB. 
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 15 de Julho de 2024. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Municial nº 
2.229/2024/24; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacaopmmonteiro@gmail.com. Edital: 
https://www.monteiro.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/pncp. 
 

Monteiro - PB, 28 de Maio de 2024. 
 

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Presidenta da Comissão 

 
 

RETIFICAÇÃO 
No aviso de EXTRATO DO CONTRATO Nº 19.1.01/2023 REF. AO 
APOSTILAMENTO 02 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba, 
publicado no dia 24 DE MAIO de 2024, Pág. 23 nas descrições: CT Nº 
129.0.1/2023. Leia-se CT Nº 129.1.1/2023.  
 

Monteiro -PB, 28 de maio de 2024. 
 

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO  
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DO DÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

PODER EXECUTIVO 
 
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita Constitucional do Município 

CELECILENO ALVES BISPO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 

MARIA DE FÁTIMADE SOUSA SANTOS 
Chefe do Gabinete da Prefeita 

SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO 
Procurador Geral do Município 

ZILSON ROMÃO VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Administração 

ROSILDA FERREIRA DE FREITAS HENRIQUE 
Secretário Municipal de Finanças 

WALDIRENE APARECIDA ALVES BEZERRA 
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 

GIVALBÉRIO ALVES FERREIRA 
Secretário Municipal de Controle Interno 

TULIO CESAR GOMES CONRADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

FRED KENNEDY DE ALMEIDA MENEZES 
Secretário Municipal de Comunicação Social 
ANA LIMA FELICIANO TORRES 
Secretária Municipal de Educação 

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
JOEDINA FELIX DE BRITO 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  

ERINALDO BEZERRA MELO 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

CHRISTIANNE SINÉSIO LEAL 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

RENAURO ROSTAND PESSOA CHAVES 
Secretário Municipal de Esportes 

MANOEL FERREIRA DE LIMA NETO 
Superintendente do CENDOV 

JOSÉ VALDECY DA SILVA 
Superintendente do MONTRAN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Monteiro  
Casa “Vereador José Ferreira Tomé” 

 

MESA DIRETORA BIÊNIO 2023-2024 
 
IDERVALDO CAMPOS BELIZ 
Presidente 
DÁCIO JOSÉ BATISTA 
Vice-Presidente 
MARIA ANDRÉIA FERREIRA ARAÚJO 
Primeira Secretária 
HÉLIO SANDRO LIRA DA SILVA 
Segundo Secretário 
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ANTÔNIO DE MELO SOBRINHO - CIDADANIA 
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